
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE TIANGUÁ/CE

ANDRADE E VASCONCELOS

TRAGO PEREIRA

.2 'tÍ3

REF. INTERPOSICÃO DE PECA RECURSAL.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.e 01/2021 SEMATUR

A empresa ONZEURB TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n9 08.354.288/0001-04, com sede na Rua Tristão Monteiro, ne 1455, Bairro XV

de Novembro, na cidade de Igrejinha/RS -- CEP: 95650-000, neste ato representada por

seu sócio VINICIUS CARDOSO, brasileiro, inscrito no CPF sob ng 009.895.830-58, portador

da cédula de identidade ng 9067276651, residente e domiciliado em Novo Hamburgo/RS,

nfra assinado, devidamente qualificado no presente processo vem na forma da legislação

vigente em conformidade com o art. 5Q, incisos XXXIV e LV, da Constituição Federalde 1988

C/C o artigo 109, 1, $ 39 da Lei 8.666/93, vem até Vossas Senhorias, para. tempestivamente

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, no que tange a INABILITAÇÃO da empresa recorrente

na Concorrência Pública no 01/2021, no qualfundamenta o que segue
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l PRELIMINARMENTE - DO DIREITO AO RECURSO

A revisão recursalé um instrumento de controle administrativo e significa a possibilidade de

eventuais interessados se insurgirem formalmente contra certos fitos da Administração, requerendo a

reforma de determinada conduta.

Tem seu fundamento na contingência humana, na falibilidade da inteligência, da razão e da

memória do homem. Destina-se, pois, a sanar os defeitos graves ou substanciais da decisão, a injustiça da

decisão, a interpretação e aplicação errónea da lei ou da norma jurídica INUCCI, p. 886)

Por este motivo, nenhum ato pode ficar imune aos necessários controles institucionais. Pelo

contrário, a Administração tem a obrigação de revê-los quando eivados de nulidade. Assim, esta forma de

controle interessa não só ao recorrente, que deseja ver alterado um ato administrativo, como a própria

Administração, que deve ter interesse em averiguar todas as razões trazidas pelo recorrente, imf)ugnando

a atuação administrativa ICARVALHO FILHO, p.818).

Ademais, está psicologicamente demonstrado que o administrador se cerca de maiores cuidados

no julgamento ou edição de um ato administrativo quando sabe que sua decisão poderá ser revista por um

órgão superior IGRINOVER, p. 74/751

Com efeito, o texto do art. 5g, LV, da Constituição Federaldeixa claro que o princípio da ampla

defesa não estará completo se não se garantir ao interessado o direito de interposição de recursos. As

hipóteses de arbitrariedades e condutas abusivas por parte de maus administradores devem ser corrigidas

pelos agentes superiores. Cercear o recurso, portanto, é desnaturar indevidamente o fundamento

pertinente ao próprio direito defesa ICARVALHO FILHO, p. 818).

Neste sentido, o Duplo Grau na esfera Administrativa trata se de garantia individual, prevista

implicitamente na Constituição Federal, voltada a assegurar que as decisões proferidas não sejam únicas,

mas sim submetidas a um juízo de reavaliação por um agente/órgão superior. Conforme lá comentado, é
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a própria estrutura da Administração e do Judiciário na Constituição Federal, dividindo os em órgãos

hierarquizados, que possibilita ao interessado requerer a reapreciação dos atos administrativos por

autoridade ou órgão super or

Assim, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente autuadas e

se não acolhidas, o que se admite apenas e tão somente "ad orgumenrandum", que haja uma decisão

motivada sobre o pedido formulado

2. DO EFEITO SUSPENSIVO

Requer a RECORRENTE, sejam recebidas as razões do recurso e encaminhadas à autoridade

competente para sua apreciação e julgamento, em conformidade com o artigo 109, parágrafos 2Q e 4e da

Lei nP 8.666/].993, concedendo efeito suspensivo ao processo licitatório até julgamento final na via

administrativa

3 DO MÉRITO DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO

Merece procedência o recurso interposto pela recorrente, considerando que a mesma cumpriu

com todos os requisitos do edital, nos termos que restarão a seguir demonstrados

Conforme ATA INTERNA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA

CONCORRENCIA PUBLICA 01/2021 SEMATUR, restou inabllitada a empresa ONZEURB TRANSPORTES

EIRELI, nos seguintes termos

INABILITADAS= ONZEURB TRANSPORTES EIRELI. inscrita no CNPJ n' 08.354.288/0001-
04. por descumprimento do atem l0.3.2. Incisa li do Edital. a empresa apresentei.latestada de
capacidade operacional de apenas 286,476 Km para a parcela de Varrtção fi/larualde Vias e
logradouros. sendo que o item supracitado exige 5000 km; e BRAZIL TRANSPORTE E

Ocorre que conforme Editalde CONCORRENCIA PUBLICA 01/2021 - SEMATUR, item l0.3.2
temos
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QUAUFICAÇÃQ TÊCNEA OPERACIONAL
l0,3.1. CoRidão de Regista ou Inscrição no Conselho Regianalde Engenharia o Agronomia - CREA
de sua sede, devidamente atuatízada
l0.3.2. Comprova@o de capacidade técnlcooperacional da licitante para desempenho de ativbade
pertinente e compaüvelDom o objeto da licitação através de akstado fomecido par pessoa Jurídica de
direito públioo ou privado. que figure o nome da empmsa coma cmtratada. que comprove tw 8 licitwte
executado satisfatoriamente sewiçm de caracteristius semelhantes ou superions aos disclimlnados

1. Colete manuale transporte ao destino üimlde resíduos sólidos domlciliarw, com
quantidade mínima de 7.000T;
11. Serviços do varíição manual do vias e logradour08, com quantidade mínima de

Neste aspecto, cumpre ressaltar que a empresa atendeu com eficácia o item l0.3.1, alínea l,

apresentando qualificação técnica superior ao requerido no edital, ressaltando ser este o item de maior

relevância, objeto do edita

C)utrossim, em relação ao item ].0.3.2, alínea 11, cumpre referir que os atestados apresentados

pela recorrente somam mais que 50% do totalorçado, ou seja, resta comprovada que a empresa conta

com a devida qualificação, devendo, portanto, ser reconsiderada a inabilítação

Outrossim, é ilícita a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica, assim

como a fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superiores a 50% dos quantitativos dos bens ou

$elyiçQlplelendidQ$. a não ser que a especificidade do objeto recomende o estabelecimento de tais

requisitos, o que não é o caso do presente edital

Não obstante o silêncio legal, o TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula n' 263, que

para o comprovação da capacidade técnico operacional das licltantes, e desde que limitada,

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado,

é regalo exigência de comprovação da execução de quantitativos mÍnImos em obras ou serviços

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto o ser executado.

Segundo a própria Constituição Federaljínciso XXldo artigo 37) preconiza a exigência de

qualificação técnica necessária para salvaguardar o cumprimento das obrigações, /ps/s verbas
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XXI ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qualsomente permitirá as exigências de

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

IGrifo e negrito nossos

Nesta esteira, invocamos a exegese de jurista MarçaIJusten Filho

Enfim, lei proibindo providências necessárias a salvaguardar o interesse público seria

Inconstitucional. Se exigências de capacitação técnico operacional são indispensáveis para

salvaguardar o interesse público, o dispositivo que as proibisse seria incompatível com o

princípio da supremacia do interesse público.(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 14g Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 4381

Logo, à frente, deve-se resguardar o interesse público envolvido

E oportuno sobressair que a Emenda Constitucionalne lg/98 incorporou entre os princípios

basilares da atividade administrativa, o da eficiência. Satisfazendo este mandamento cabe o órgão licitante

acautelar que o futuro contratado seja apto para cumprir de forma satisfatória o objeto licitado

Corroborando com este entendimento o Ministro Francisco Falcão pondera

Quando, em procedimentolicitatório, exige se comprovação, em nome da empresa, não está

sendo violado o art. 30, $19, 11, caput, da Lei ng 8.666/93. É de vitalimportância, no trato da

coisa pública, q pqrpanente perseguição ao binómio qualidadgggfiçlêtlçiê, objetivando não

só a garantir a segurança jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores

que integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de grande

complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao administrador a elaboração de

dispositivos, sempre em atenção à pedra de toque do ato administrativo a lei mas com

dispositivos que busquem resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de

competência estrutural, administrativa e organizacionalduvidosa. IGrifeijjResp. nQ 44.750

SP, rel. Ministro Francisco falcão, lg T., unânime, DJ de 25.9.00)
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Descarte, concluímos ser lícito exigir dos licitantes a capacitação técnico-operacional, isto é, a

empresa deverá demonstrar através de atestados que possui condições técnicas para executar o obleto a

ser contratado

Tanto a doutrina como a jurisprudência já pacíficaram o assunto

Com sapiência, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles ensina

A comprovação da capacidade técnico-operacionalcontinua sendo exigívelnão obstante o veto

oposto à letra b do $19 do art. 30. Na verdade, do dispositivo impunha limitações a essa exigência,

e sua retirada do texto legaldeixou a critério da entidade licitante estabelecer, em cada caso, as

exigências indispensáveis à garantia das obrigações. jin Licitação e contrato administrativo, 14g

ed. 2007, p. 151)

A Corte de Contas do Estado de São Paulo adota o entendimento a favor sobre a exigência da

qualificação operacional

SUMULA Ng 24 Em procedimento llcitotório, é possível a exigência de comprovação da

qualificação operacional, nos termos do incisa 11, do artigo 30 da Lei FederalnÇ 8.666/93, o ser

realizado mediante apresentação de atestados .fornecidos por pessoas jurídicos de direito público

ou privado, devidamente registrodos nos entidades profissionais competentes, admitindo se o

Imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, çJg$dgaueeln

yontídaçlgE r94oáyqj$. g$sim CQB$ geradas jQ% a 60% da execuçQQ pretendida. QU oulCg

percentualque venha devida e tecnicamente justificado

Da mesma forma o Egrégio Tribunalde Contas da União fundamentada em voto do Ministro

Revisor Lincoln Magalhães da Rocha -- estabeleceu

1...1 8.2.1. jque se) solicite, doravante, atestado de capacidade técnica, tanto do projissionalde

nívelsuperior ou outro devidamente reconhecido por entidade, como das empresas participantes

da licitação, com fulcro no inciso Ido parágrafo lg, c/c o incisa lido art. 30 da Lei 8.666/93 e o

artigo 37, inciso XXlda Constituição Federal, sem contudo, vincular este atestado ou declaração

à execução de obra anterior. ITCU, Decisão 767/98, DOU de 20/110/98)
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Ao cabo, friso que o atestado em nome da empresa deve ser exigido em licitações de grande

vulto e de maior relevância técnica conforme recente orientação do TCU, vejamos

Licitação de obra pública: 1 -- A exigência de comprovação de capacidade técnica-operacional

deve se limitar estritamente às parcelas do objeto licitada de maior relevância técnica e de

valor mais significativo

Em auditoria realizada no Departamento Penitenciário Nacional - IDepen), na Caixa

Económica Federal- (CEF) e no Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, com o objetivo de

verificar a conlformldade da aplicação de recursos federais em obras públicos de reforma e

ampliação do estabelecimento penalmasculino de Corumbá/MS, o Tribunoldetectou diversas

irregularidades, dentre elas, a necessidade de comprovação, por parte dcls licitantes, dn

capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de atestados, paro item de pouco

relevância técnica. Para a unidade técnica responsávelpelo feito, "a exigência de comprovação

de capacidade técnica-operacionaldeve se limitar estritamente às parcelas do objeto licitada

de maior relevância técnica e de valor mais sign$icativo". No coso em exame, o edltalda

concorrência 30/2010 CLO exigira atestado de capacidade técnica relativo oo Item 'cobertura

com telha galvanizada trapezoidal', que não clpresentava qualquer relevância ou

complexidade técnica com relação ao empreendirr er:to que justificasse a exigência, jó que não

haveria necessidade de qualquer profissional ou equipamento especial, que não estivesse

presente em grande parte dos obras de engenharia. Além disso, "empresas construtoras que

ló executaram coberturas com telhas de fibrocimento, au ainda com telhas cer(Imicos,

possuem plena capacidade técnica para construir telhados com telhas galvanizados, não

sendo razoávelexigir um tipo de telhamento específico". Destacou a unidade técnica, ainda,

que a discrlcionariedade dado à Administração para juízo de valor quanto ao que seria

relevante, para fins de comprovação de capacidade técnica, não dispensaria razoabilidade na

escolha dos itens de referência, pelo que a exigência, na espécie, deveria ser considerada

indevida, o que foi acolhido pelo relator, o qual votou por que o Tribunaldesse ciência da

irregularidade ao Governo do Estado do Mato Grosso do sul, sem prejuízo de que fosse

promovido a audiência do servidor responsávelpelo fato, no que contou com a anuência do

Plenário. Acórdão n.e 1898/2011-Plenário, TC-011. 782/201.1 0, rel. Min. Raimundo Carreiro,

20. 07. 201 1
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Outrossim, proclamo Sumula do TCU nQ 263: "Para a comprovação da capacidade técnico-

operacionaldas lícitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto a ser contratado, é legada exigência de comprovação da execução de quantitativos

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guarda r proporção

com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado." S.M.J, é o parecer

No que concerne a parcela de maior relevância do edital, temos o seguinte cálculo

.'' Colete 43%
-'' Varrição 25%

Logo, a parcela de maior relevância foi amplamente atendida pela recorrente, superando os

índices solicitados pelo edital

Por tais razões, merece reforma a decisão de inabilítação da recorrente, eis que comprovadas

as exigências técnico operacionais, dentro das exigências legais

Portanto, de acordo com os apontamentos trazidos no presente recurso, requer seja

reconsiderada a decisão de habilitação da empresa ONZEURB TRANSPORTES EIRELI, eis que devidamente

atendidos todos os requisitos do edital, nos termos acima fundamentados

4. DOS PEDIDOS

Diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se Vossa Senhorias conhecer as

razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe PROVIMENTO, culminando assim a procedência

do recurso ora apresentado, habilitando a empresa ONZEURB TRANSPORTES EIRELI, ante o cumprimento

de todos os itens do edital, como exposto pelo presente recurso

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de Licitações

reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este recurso subir, devidamente

informado, à autoridade superior, em conformidade com o parágrafo 4g, do artigo 109, da Lei n'

8.666/1993, observando se ainda o disposto no parágrafo 3P do mesmo artigo

Nestes Termos, pede Deferimento

Igrejinha/RS, 19 de janeiro de 2022
V IN IC l U S::::::::!:!:!:!!!::: :;;;:gg"""' " =T.

CARDOSOi !:=ã=;;ãz
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Vinicius Cardoso
Sócio Gerente
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